
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

' PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

PORTARIA JXNºã310/76 

O Desembargador LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS, 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiás, no uso de suas atribui 

ções legais e, tendo eu vista o que resole 

veu o Egrégio Tribunal,em sus sessão de 27 

de setembro p. findo, 

o RESOLY E: 
Exonerér, a pedido, o cidadão JOÃO ABREU W 

NASCIMENTO, das funções de PREPARALOR da localidade de 

ABREULÂNDIA, pertencente à 708 Zona Eleitoral, com sede 

em ARAGUAÇENA 

CUMFRASSE E ANOTE-SEs 

GABINEXE DA FRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGI0e 

NAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS, Eli GOIÂNIA, AOS 212 DE 
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(DESOR. LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS), 5 
Presidente do Tribunal Regional Eleitorale 

 


